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Solicita do Poder Executivo a possibilidade de implantação de
melhorias na sinalização de trânsito no cruzamento entre o
anel viário eixo Sul, com a estrada da cabiúna

Indicamos  à  Mesa,  nos  termos  regimentais,  seja  oficiado  ao
Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,  solicitando  que  Sua  Excelência,
determine  ao  Departamento  Municipal  de  Trânsito,  que  proceda  estudos  viário  a  fim  de
estabelecer via preferencial e parada obrigatória, no cruzamento entre o anel viário eixo Sul,
com a estrada da cabiúna, bem como a instalação de obstáculo moderador de velocidade do
tipo lombada, em ponto que melhor se adeque a diminuição de riscos de acidentes.

Em  contato  com  moradores  da  região,  recebi  reclamações  de
vários munícipes acerca da dificuldade de se estabelecer a preferencial, uma vez que não há
sinalização de trânsito no local, o que pode colocar em risco as vidas, a segurança viária bem
como patrimônio do Município, uma vez que a responsabilidade civil decorrente de eventual
acidente de trânsito naquele local é de responsabilidade da municipalidade, diante da ausência
de sinalização no local.

Tal  situação  justifica  imediata  intervenção  do  Poder  Público
Municipal, diante da iminência e gravidade dos riscos.

Diante do exposto, e considerando a importância do assunto em
questão, pedimos que sejam tomadas as mais urgentes providências cabíveis,  visando dar
solução ao problema ora apresentado.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de setembro de 2024.

FERNANDO VIEIRA
Vereador - MDB 
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